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LEI

MUNICÍPIO DE MUCÜRI - BA

CNPJ: 13 761 705/0001-73

LEI MUNICIPAL N" 797/2020.

"Declara de Utilidade Pública Municipal a

CÁRITAS DIOCESANA DE CARAVELAS -

HOSPITAL SÃO JOSÉ, e dá outras

providências"

O Prefeito Municipal de Mucurl, Estado da Bahia, no uso das suas

atribuições legais e prerrogativas regimentais. FAZ SABER que o Poder

Legislativo Mucurlense APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Artigo 1® - Fica declarada de Utilidade Pública, a CÁRITAS
DIOCESANA DE CARAVELAS - HOSPITAL SÃO JOSÉ. entidade civil
sem fins lucrativos, de caráter social, fundada em 25 de julho de 1968,
inscrita no CNPJ sob o n^ 13.838.479/0003-43. com sede à Avenida
Amazonas, n® 673, Distrito de Itabatã, Mucuri-BA.

Artigo 2® ■ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e
revoga disposições em contrário.

Mucurl/BA, 08 de maio de 2020.
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